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LEI NO. J8 DE úJ J+ rna^açt DE 2021.---_

"âoNFERE ISENçÃO DO TMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
(|PTU), SOBRE TMOVEL TNTEâRANTE
DOS BE'VS DE PORTADORES DE
DOEruÇAS GRAyES, USTADAS
A'ESrÁ LEI, OU QUE POSSUEM
DEPENDENTES 

^rESrA 
COND//ÇAO,

E DA OUTRAS PROVIDÊNC'ÁS'{

Faço saber, em cumprimento ao artigo 74, inciso Vll, da Lei Orgânica
Municipal, que o povo de Cáceres representado na Câmara Municipal, airovou
e eu, Prefeita Municipal sanciono e promutgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Confere isenção da contribuição do tmposto Predial e Terri-
torial Urbano (IPTU) o imovel que é residência própria ou locada do contribu-
inte, coniuge e/ou filhos dos mesmos com renda famitiar inferior a 3 (três)
sa/ános mínimos, que comprovadamente poftem doenças graves.

Parágrafo Unico - Para fins da desobrigação de que trata o caput,
entende-se por doença grave as segurn tes patotogias;

1 -Neoplastia m align a (câ ncer) ;
2- Estado avançado da doença de paget (osteíte deformante);
3- Alienação mental; t r,
4- Esclerose múltipla; !

s- cegueira; 
uttiPta; 

I .t klfu
6- Paralisia irreversÍvel e incapacitante; I 1,. aa
7- Doença de Parkinson; 1 / ,. dl
8- Deficiência física em grau avançado; \ /,v ü
9- Nefropatia gravei ', n'



10- síndrome da deficiência imunotogica adquirida _ Aids;
11- Hepatopatia grave.
12- Doença de Alzheimer

Art' 20 A isenção de gue se versa o Artigo 1" será cedida exclusiva-mente para um unico imovel do quat o portador dá doença considerada grave
seia proprietário/dependente ou locação responsável §eto recothimento dostributos municipaig e que seia utilizado exclusivamente como sua resrd ênciae de sua família, independentemente do tamanho do referido imovel.

Art' 30 Para ser beneficiado com à isenção, o solicitante deve oferecercópias dos segurnfes documentos: r - ' -

l- Documento.hábit comprobltório de que, sendo portador da doença, é oproprietário do iyQvel, no qual reside juitamente co,m sua família;ll - Quando o imgve! for alugado, contrato de tocação no quat conste o re-querente como principal locatário;
lll - Documento le identificação do requerente (Ceduta de Regrb tro de lden-tidade RG) e/ou Carteira de Trabalho e PrevidêÀcia Sotciai Grps) e, quando
o dependente do proprietário for o poftador da doença, luniãr documento há-bil a fim de comprovar o vínculo de dependência (cOpíi aa ceftidão de nasci-mento/casamento);
lV - Documento de identificação soticitante;
V - Cadastro de pessoa FÍsica (CpF);
Vl - Atestado médico fornecido peto médico que acompanha o tratamento,
contendo:
a) Diagnóstico expresso da doença (anatomopatorogico);
b) Estágio ctínico atual;
c) C_lassificação lnternacional da Doença (ClD);
Q Qrimbo que identifique o nome e número de registro médico no ConsethoRegional de Medicina (CRM).

Art. 4"A isenção do lmposto Prediat e Territoriat tJrbano (lpTtJ), nãodesobriga o contribuinte do pagamento das Íaxas.

Aft- 50 Os Ôenefícios de que trata a presente Lei, quando concedi-dos, serâo váridos por I (um) ano, após o que deverá ser'nóramente reque-rido, nas ,nesr??as 
.condições 7'á esp ecificadas, para um novo período de 1(um) ano e cessará quando déixar de ser requerido.

Art' 6" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remiss ão dedebitos referentes ao lPTu do lmovel, de que trata o caput do Artigo 7o, apartir da data do diagnóstico da doença.

Att' 7" As despesas deco rrentes da execução da presente Lei correrão
à conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas ie recessário. 

,, hil,,
Aft. BoEsÍa Lei entra em vigor na data da sua promutgaOr", 

,/,,ü(LO 
7 "



Justificativa:

o 2Aet9 9m apreciação desfina-se a dar isenção do tpTtJ (tm-posfo soÓre a Propriedade Prediat e Territoriat Urbanal, aô§ Dacíentes onco-logicos e pessoa s acometidas por doençri grru"s e/ou incuráveis.
O IPTU em diversas tocalidaaes ào país, inctuindo o município deCáceres possui cusfo elevado, devendo o mu'nicÍpio, através de seus /egrs-ladores, demonstrar a devida preocupação com os munícipes gue são aco-metidos por doenças de natureza grave e/ou incuráve,r, ám quais o trata-mento despende grande pafte da ienda do paciente, prejudicando a manu-

tenção econômica e a suôsrsÍê ncia de todo ó grupo famitíar.

Devido a esÍas condições peculiares e, igualmente, pelas dificulda-
des financeiras que estes pacientes têm a enfreniar juntamente como o tra-
ta.mento, o pagamento do tpru configura mais uma preocupação para o pa-
ciente que iá sofre demasiadamenteôom a doença, uma vez que não efetu-
ando o pagamento do tributo, o paciente convive tàmbem com a possibitidade
da perca do seu imóvet diante de um processo judiciat.

Pensando nisto, entendemos que é dever do município amparar toda
a população nele residente, vin.do esfe Proieto de Lei cumprir esÍa função
social. Vendo a possrôilidade desÍe município apoiar a inióiativa como de-monstração drsso, apresento o presente projeto àe lei, para que seja apreci-
ado com a devida..e.stima, e por entender ãa importância dáste e pelo seu
alcance social, solicitamos aos nossos i/usÍres pares peta sua aprovação.

Sa/a das Sessões,22 de março de 2021.

Ver. Lacerda do AKI - PRTB


